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LEI N,° 2.101/98

JOÂO GUIDO CONTI. Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que Lhe são 
conferidas por leif

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l.° - Fica declarado de Utilidade Pública a 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 
DE SALTO, sociedade civil, sem fíns lucrativos.

Artigo 2.° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação revogadas as disposições em contrário.
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ov^rno. publicada na 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
em 20 de julho de 1.998

Registrada na Sec/etaria de
Imprensa local e afixada na sede da Prefei
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